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LEI MUNICIPAL N.º 703/2014 

De 03 de Novembro de 2014 

 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 

CEDER EM COMODATO À ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

- APAE, BENS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

 

NILSON AKIRA SUGANUMA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, 

Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

  

 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, pelo prazo de 

10 anos a contar da publicação desta lei, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE, unidade Vale do Anari, os bens públicos necessários para 

desempenho de suas atividades no Município de Vale do Anari. 

 Art. 2º - As obrigações e responsabilidades para com os bens, tais como condutor, 

combustível, consertos e manutenção, eventuais multas, IPVA, DPVAT, e outros ficam a 

cargo da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 

representada neste ato pelo seu presidente. 

 Art. 3º - O prazo previsto no artigo 1º poderá se prorrogado por igual período, desde 

que solicitado até 30 dias antes do termino deste compromisso.  

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS TRÊS DIAS 

DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

 

Nilson Akira Suganuma 

Prefeito  
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MINUTA DE CONTRATO DE TERMO DE COMODATO 

Pelo presente instrumento particular de COMODATO, de um lado o MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, 

sediada a Avenida Capitão Silvio de Farias, 4571 – Centro, representado por seu Prefeito Municipal, NILSON 

AKIRA SUGANUMA, doravante denominado simplesmente de COMODANTE, e de outro lado, o 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.957.702/0001-19, com sede à Avenida Tancredo Neves, s/ nº  - Centro – 

Vale do Anari – RO, representada, neste ato, por seu Presidente, José Paiva Maidana, Inscrito no CPF 

106.181.471-87, RG 075.360 SSP/RO, doravante denominado de COMODATÁRIO, resolvem de pleno e 

comum acordo, celebrar o presente CONTRATO DE COMODATO devidamente autorizado pela Lei nº 1980 de 

06 de junho de 2014, nos termos e condições adiante elencados: 

Cláusula Primeira. O COMODANTE, é proprietários dos VEÍCULO MINIBUS/VAN, MARCA IVECO, 

MODELO DAILY GREENCAR MO, ANO E MODELO 2013, COR BRANCA, PLACA OHR 1237, CHASSI 

93ZL42C01D8451795 e do VEÍCULO DE PASSEIO MARCA FIAT, MODELO PÁLIO FIRE ECONOMY 

1.4, 4 PORTAS, ANO E MODELO 14/15, COR BRANCA, PLACA OHU 2837, CHASSI 

9BD17122LF5970232, ambos objeto do Convênio 371/PCN/2013. 

Cláusula Segunda. O COMODANTE cede este veículo ao COMODATÁRIO, para o transporte de alunos da 

APAE e para o desempenho de suas atividades no MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI. 

Cláusula Terceira. As despesas de reforma do veículo, sua manutenção e licenciamento, condutor, combustível, 

consertos, eventuais multas, IPVA, DPVAT, bem como, as despesas relativas a seguros, multas de trânsito e as 

decorrentes da responsabilidade civil, assim como quaisquer outros ônus relacionados ao veículo ou sua 

utilização ficam a cargo da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE,  

Cláusula Quarta. O prazo do presente contrato de comodato é de 10 (dez) anos, contados da data da assinatura 

do presente instrumento, podendo ser renovado e prorrogado por igual período se houver interesse das partes 

Cláusula Quinta. O presente termo somente será rescindido em caso de descumprimento do uso dos veículos 

cedidos, (definido no Termo do Convênio 371/PCN/2013) ou por interesse da COMODATÁRIA. 

Cláusula Sexta. Em caso de rescisão antecipada do presente CONTRATO DE COMODATO, a parte 

interessada deverá notificar a outra com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente CONTRATO DE COMODATO em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Vale do Anari – RO, 03 de Novembro de 2014. 

 

_____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 

ANARI 

PREFEITO 

 

 

 

___________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE 

REPRESENTANTE 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

RG.: 

CPF/MF.: 

___________________________________ 

TESTEMUNHA 

RG.: 

CPF/MF.: 
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